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Exercício:2015
Dotação Orçamentária: 8888- 0261 - 339039
Contratada: CTO– CENTRO DE TRATAMENTO ONCOLOGICO LTDA-ME.
CNPJ Nº.8.631.788/0001-46.
EndereçoRua dos Mundurucus, nº.4402, CEP:66.073-000, Bairro: Guamá, 
Belém-PA,:
Ordenador BERNARDO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA

Protocolo: 561550
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FÉRIAS
.

Portaria nº135 de 14 de julho de 2020
CONCEDER aos servidores deste Instituto, 30(trinta) dias de férias re-
gulamentares no mês AGOSTO/2020, de acordo com o art. 74 da Lei 
5.810/94(RJU), conforme quadro demonstrativo anexo.
A presente portaria entrará em vigor a partir do dia 03 de agosto 2020.
ANÍZIO BESTENE JÚNIOR
Diretor Administrativo e Financeiro

MATRICULA NOME DO SERVIDOR PERÍODO
 QUISITIVO

PERÍODO
 CONCESSIVO

3154408/1 Antônio Manoel Pereira Correa 2019/2020 17.08 a 15.09.2020
57195689/2 Daniel Aracaty Lobato 2019/2020 17.08 a 15.09.2020
2009706/1 Edson Vieira da Conceição 2019/2020 19.08 a 17.09.2020
3159043/1 Elis Regina Albuquerque Rego 2019/2020 03.08 a 01.09.2020
3158411/1 Francisco Edson de Campos Silva 2019/2020 03.08 a 01.09.2020
3157326/1 José Landoaldo Jardim Gomes 2019/2020 03.08 a 01.09.2020
57232992/1 Josilene Maués Correa Lobato 2017/2018 03.08 a 01.09.2020
5490499/6 Katia Andrade da Silva 2019/2020 03.08 a 01.09.2020
3157717/1 Luiza Cristina de Oliveira 2019/2020 03.08 a 01.09.2020
3157113/1 Maria de Nazaré Souza Sodré 2018/2019 03.08 a 01.09.2020
6121349/1 Maria Rosangela Ribeiro da Paixão 2019/2020 03.08 a 01.09.2020
3152588/1 Maria Tereza Bezerra Falcão 2019/2020 03.08 a 01.09.2020
3157555/1 Mario de Nazaré Brito Teixeira 2018/2019 17.08 a 15.09.2020
5007178/1 Nicely Paloma Medeiros Silva da Silva 2019/2020 17.08 a 15.09.2020
54195645/2 Raimundo Nonato Leal Modesto 2018/2019 03.08 a 01.09.2020
5007194/1 Rosemary Jessé Ramos 2019/2020 03.08 a 01.09.2020
3156443/1 Silvio Bronze de Abreu 2019/2020 03.08 a 01.09.2020
5947237/1 Rita de Cassia Maia da Silva 2019/2020 03.08 a 01.09.2020
5948238/1 Wenderson da Silva Negrão 2019/2020 03.08 a 01.09.2020
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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 247 DE 15 DE JULHO DE 2020
O Diretor de Administração e Finanças do Instituto de Gestão Previdenciária 
do Estado do Pará - IGEPREV, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela PORTARIA Nº 112/2013, de 11/04/2013 publicada no DOE 
nº 32.376, de 15/04/2013.
CONSIDERANDO os termos do Processo Eletrônico 2020/447703, de 
29/06/2020, que dispõe sobre alteração de férias de servidor.
RESOLVE:
I - TRANSFERIR, o período de gozo de férias da servidora LARISSA SANTA-
NA DA SILVA TRINDADE, matrícula nº 57176283/2 ocupante do cargo de 
Técnico Previdenciário A, lotada na Procuradoria Jurídica, de 01/07/2020 a 
30/07/2020 para 04/01/2021 a 02/02/2021, concedido através da Portaria 
n° 140/2020, de 05/06/2020, publicada no DOE n° 34.247, de 08/06/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 15 de julho de 2020.
Franklin José Neves Contente
Diretor de Administração e Finanças.
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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 246 DE 15 DE JULHO DE 2020
O Diretor de Administração e Finanças do Instituto de Gestão Previ-
denciária do Estado do Pará - IGEPREV, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PORTARIA Nº 112/2013, de 11/04/2013 
publicada no DOE nº 32.376 de 15/04/2013.
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 81 da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 e ainda o Laudo Médico nº 58946, de 09/06/2020.
RESOLVE:
I- FORMALIZAR a concessão ao servidor Marcos Fabrício Alencar Gonçal-
ves, matrícula: 57176559/2, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário 
A, de 05 (cinco) dias de Afastamento para Tratamento de Saúde, no perío-
do de 24/05/2020 a 28/05/2020.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 15 de julho de 2020.
Franklin José Neves Contente
Diretor de Administração e Finanças.

Protocolo: 561983

APOSENTADORIA
.

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PORTARIA AP Nº 1.603 DE 13 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo  nº 2014/29759.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional  nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
A, incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo fi rma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, em curso na 2ª Vara de Fazenda de Belém;art. 
130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Com-
plementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar 
nº 44/2003;art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, LIEGE BRITO 
BATISTA, mat. nº 632392/1, na função de Assistente Administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Casa Civil de Governadoria do Estado 
do Pará - GABGOV, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$7.221,18(sete mil, duzentos e vinte e um reais e dezoitos centavos), 
conforme abaixo discriminado:
Vencimento Base - 180h                                                                                                                   965,11
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB - 12%                                                                                      115,81
Adicional pelo Exercício de Função Gratifi cada de Assessor
Especial I (DA-4) - 100%                                                                                                                3.432,32
Adicional por Tempo de Serviço - 60%                                                                                             2.707,94
Total de Proventos                                                                                                                        7.221,18
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.II – Esta Por-
taria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2020.
Giussepp Mendes
Presidente do IGEPREV/PA
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ
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FÉRIAS
.

PORTARIA Nº.  082 DE 15 DE JULHO DE 2020.
A DIRETORA GERAL DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO ESTADO 
DO PARÁ-EGPA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 
6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações, e,
Considerando o Processo 2020/103694- PROJUR / EGPA
RESOLVE:
Conceder, 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor WENDER DA 
CUNHA MENDES, matrícula nº 55589333/2, cargo Procurador Autárquico 
desta EGPA, relativas ao período aquisitivo de 28/04/2019 a 27/04/2020, 
no período de 20/07/2020 a 18/08/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
EVANILZA DA CRUZ MARINHO MACIEL
Diretora Geral.

Protocolo: 561924

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

PORTARIA
.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 764 DE 15 DE JUNHO DE 2020
INTERROMPER, a contar de 01/06/2020, em caráter excepcional, por 
necessidade do serviço, 27 (vinte e sete) dias, das férias da servidora 
MARIA ELMA CORREA DA COSTA, Id Func nº 3247716/1, Assistente 
Administrativo, lotada na CECOMT de Araguaia, concedidas pela PORTARIA 
Nº 491 de 26/03/2020, publicada no DOE nº 34.161 de 30/03/2020, 
referentes ao exercício de 22/01/2019 a 21/01/2020, as quais fi cam 
autorizadas para gozo oportuno.
SIMONE MARIA MORGADO FERREIRA
Diretora de Administração

Protocolo: 562060
PORTARIA SEFA/GS Nº  456/2020, DE  16 DE JULHO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 138, parágrafo único, inciso I da Constituição Estadual; 
art. 6º, II e VIII, do Decreto nº 1.604, de 18 de abril de 2005, e art. 6º, 
II e XX, da Instrução Normativa nº 0008, de 14 de julho de 2005, consi-


